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INDICAçA0  808  /2021 

Indico, nos termos dos arts. 169 a 171, da Resolução no 86/1990 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre que, apOs 

ouvida a Mesa Diretora da ALEAC, seja encaminhado ao Poder Executivo o 

anteprojeto de tel complementar em anexo, que "Dispãe sobre a garantia de 

acesso a Internet, corn fins educacionais, para estudantes de reds de ensino de 

escolas pUblicas estaduais." 

Sala das Sessães "Deputado FRANCISCO CARTAXO" 
08 de junho de 2021 

Deputado Daniel Sant'Ana 
Partido dos Trabaihadores (PT/AC) 

Jovens Partamentares Acreanos - Edicäo 2019 
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ESTADO DO ACRE 
Assemblela Legislativa 

ANTEPROJETO DE LEI No /2021 

Dispöe sobre a garantia de acesso a 
Internet, corn fins educacionais, para 

estudantes e professores da rede pUblica 

estadual de Educaçào Básica do Acre. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, 

FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10  Esta lei dispôe sobre a garantia de acesso a Internet, corn fins 

educacionais, para estudantes e professores da rede püblica estadual de 

Educaçâo Básica. 

Art. 20  0 acesso a internet de que trata a presente lei será facultado por 

intermédio de: 

- contratação de soluçöes de conectividade movel para a realizacão e 

acompanhamento de atividades pedagOgicas não presenciais, vinculadas aos 

conteUdos curriculares, por melo do uso de tecnologias da informacAo e da 

comunicacâo, pelos beneficlérios desta lei, corn prioridade para Os alunos do 

ensino médlo, para alunos do ensino fundamental, professores do ensino médlo 

e professores do ensino fundamental, nessa ordem; 

II - aquisiçäo e distribuiçâo de terminals portéteis, de uso pessoal, que 

possibliltem acesso a rede de dados mOveis para uso pelos beneficlérios desta 

lei, corn prioridade para alunos e professores do ensino médlo, nesta ordern. 

Art. 30  Pam solicitar a garantia do beneficlo disposto na presente lei, 

deverâo ser atendidos os seguintes requisitos: 
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- Estudantes: 

a) estar regularmente matriculado em uma das escolas integrantes da 

rede pUblica estadual de Educacão Básica do Acre; 

b) ter frequência escolar igual ou superior a 75% (setenta e cinco par 

cento). 

II - Professores: 

a) 	estar em efetivo exercicio de uma das funçôes de magistério, quais 

sejam, a docéncia em regência de classe, a direção escolar, a coordenacão de 

ensino, a coordenaçâo pedagógica e o assessoramento pedagógico 

Art. 40  A Secretaria de Estado de Educaçâo, Cultural e Esportes (SEE), 

par meio de suas escolas pUblicas, disponibilizará o acesso aos dispositivos que 

integram a solução tecnologia escolhida, contratada e/ou adquirida mediante 

assinatura de termo de compromisso, em que o beneflciário se responsabiliza 

pelo seu uso adequado, contendo: 

I - identiflcação do professor ou do aluno e de seu responsável; 

II - identificaçäo do dispositivo tecnolôgico ofertado; 

III - nümero de membros na unidade familiar; 

IV - manifestaçAo de atendimento aos critérios de elegibilidade conforme 

disposto no art. 30 . 
Art. 5° As escolas, em conjunto corn a operadora contratada para 

fornecimento da sotuçâo tecnológica de conectividade, poderão monitorar as 

sItios eletrônicos visitados pelos alurios e estes poderão sofrer sancOes em caso 

de usa indevido. 

Rua Mindo Porto Leal, 241 - Centre 
CEP 69900-904, Rio Branco - Acre 

Telefones: (68) 3213-4000 1(68) 32134017 



ESTADO DO ACRE 
Assembleia Legislativa 

Art. 60  0 aluno poderé ter seu acesso a internet cancelado nos seguintes 

casos: 

- forem verificadas fraudes, inverdades ou omissöes nas informaçOes 

fornecidas pelos atunos e responsáveis para 0 seu registro prévio; 

it - conclusão do ensino médlo durante o perIodo de vigéncia do registro; 

lit - abandonar ou desistir do erisino mOdio durante o perlodo de vigéncia 

do registro; 

IV - tenha eventual dispositivo tecnológico, utilizado para o acesso a 
Internet em sua posse roubado, furtado ou extraviado. 

Parágrafo ünico. Em caso de perda, roubo ou furto, o atuno deverá 

informar, imediatamente, a escola na qual estiver matricutado e apresentar 

botetim do ocorrência para a solicitação de urn novo dispositivo. 

Art. 70  As despesas decorrentes da execuçào desta Lei correrâo por 

conta das dotaçOes orcamentárias prOprias da Secretaria de Estado do Educacão, 

Cultura e Esportes (SEE), consignadas na Lei no . /2020 (LOA 2021), ou 

mediante utitizaçâo de recursos transferidos do Mirtistério da Educacâo para esta 

finalidade. 

Art. 80  Este Lei entra em vigor na data do sua publicacâo. 

Sala das SessOes "Deputado FRANCISCO CARTAXO" 
08 de junho de 2021 

Deputado Daniel Sarit'Ana 
Partido dos Trabaihadores (PT/AC) 
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JUSTIFICATIVA 

A presente lndicação, corn anteprojeto de Lei busca garantir acesso 

dernocratico a Educação em meio ao momento pandémico atual. Através da 

adoçao de soluçào tecriologica de conectividade móvel, seré possibilitado a 

acesso a Internet aos alunos da rede pUblica estadual de Educação Basica do 

Acre, beneficiando a alunado em candiçöes restritas de acesso a internet. 

0 ensino básico e superior acreano sofreu alteraçoes para se adaptar a 
nova realidade em que o pals atravessa cam a crise provocada pelo novo 

coronavirus (SARS-CoV-2), causador da pandemia de COVID-1 9. Desde a dia 17 

de rrtarço de 2020, a educação pUbflca e privada do Acre foi modificada. A escala 

nâo pode receber o seu alunado de forma presencial, passando a realizar a 

transmissão do ensino através dos mobs de comunicacâo midiáticos, com auxillo 

primordial da conexâo corn a internet. Contudo, essas alteraçães não contemplam 

a realidade de todos Os alunos de ensino básico da rode püblica acreana. 

Segundo a Carla Magna de 1988, fica Clara que a competéncia e comum 

entre a UniAo, Os Estados, a Distrito Federal e as Municipios. Veja-se: 

'Art. 23. E comnpetência comum da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municipios: 

V - proporcionar Os melos de acesso a cultura, a 
educaçao, a clOncia, a tecnologia, a pesquisa e a inovação; 

(Redaçâo dada pela Emenda constitucional no as, de 2015)". 

Enfatizando a consirtucionalidade do projeto de lei, é importante destacar 

que não somente na Constituiçâo Brasileira de 1988 consta a funcào do Estado 

perante a seguridade da educacâo; como também na Lei Federal do no 9.394 de 
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1996, quo define as diretrizes e bases da educacâo nacional. A legislacào diz 0 

seguinte sobre a responsabilidade: 

"Art. 40. 0 dever do Estado corn a educaçao escolar 

póblica sera efetivado mediante a garantia do: 

- Ensino fundamental, obrigatOrio e gratuito, 

inclusive para Os que a ele nâo tiveram acesso na idade 

própria; 

II— Progressiva extensao da obrigatoriedade e 

gratuidade ao ensino media; 

IX - PadrOes minirnos de qualidade de ensino, 

definidas coma a variedade e quantidade rninimas, par aluno, 

de insumos indispenséveis ao desenvolvimento do processo 

do ensino aprendizagem." 

Segundo os dados coletados na pesquisa realizada pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e EstatIsticas - IBGE, no ano de 2020, cerca de 26,9% 

dos acreanos tiveram restriçào ao acesso a educação e apenas 40% concluiram 

o ensino mOdio. Os fatos comprovam a necessidade do intervenção, nor mobs 

que busquem assistir ao percentual de alunos que nâo tern acesso a rede de 

Internet em domicilbo. Corn os dados coletados polo mesmo instituto citado 

anteriormente, 31,1% dos acreanos nâo tém acesso a Internet. 

Ademais, cumpre salientar que, nos termos do art. 90, da Resoluçâo no 

103/2017, que cria o Prograrna Jovern Parlamentar Acreano (PJPA), "osjovens 

paralamentares deverão apresentar e votar proposiçoes legislativas con forme 0 

Regimetno Interno da ALEAC", sendo que suas proposiçôes podem ser 

aproveitadas no ârnbito do parlamento acreano, desde que "apadrinhadas" (ou 

seja, acompanhadas do apoiamento) por um parlamentar. 
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